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ESTADO DÀ PARAIBA

O PREFEITO MUIYICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço
saber que a Câmara dos Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte,

2.378, d,e

incisos:

LEI
Art. 1" - Fica acrescentado, ao Art. 80, da Lei Municipal n"

07 de janeiro de 1992, o seguinte Parágrafo Único, com seus

"ArA80-.,,.

?arâgrafo Únlco - No caso dos garis encarregados da
varrição e coleta de lixo urbano, os equipamentos e acessórios de que
trata o caput deste artigo, são os seguintes:

I - Bota de PVC (tipo "sete léguas") para proteçáo dos pés;
U - Luvas (raspa de couro, borracha, látex, ...) para

proteção das mãos;
III - Máscaras t/z (meia) peÇa faciai para proteçáo contra

inalação de gases;
IV - Oculos de ampla visáo para proteçáo dos olhos;
V - Vestimentas adequadas para proteger outras partes do

VI - Outros equipamentos e acessórios estabelecidos ou que
ser estabelecidos pelas normas de Medicina e Segurança do

AÍt. 2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicaçáo.

Àrt. 3" - Revogam-se oes em contrário.

LINDACI

)1{4

cofpo;

venham a
Trabalho.

Prefeito
NAPOLES


